
ESTADO DE MATO GnOSSO 

LEI NQ 1057 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1 957 • 

Considera de utilidade pública o 
Patronato de }!enores de Rio Brilhan 
te. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do-

Estado decreta e eu sanc~ono ~ seguinte Lei : , 
Artigo 1- - Flca considerado de utilidade pu 

blica o Patronato de Henores de Rio Brilhante,de Ação Saci": 
aI Franciscana,destinado a minrstrar o ensino primário gratu 
ito e ao abrigo de menores abandonados. 

Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação,revogadas as disposições em contrário. 

de 1 957,136 0 
Palácio Alencastro ,em Cuiabá, 11, de ·dezemb1'o­

da Independencia e 69° da República. 

f , , 
r 

/ 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado José Cerveira

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




